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DECRETO NO 5264 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal

atribuições legais, de acordo com

0B de outubro de 20L9,

CONVALIDA DESIGNAçÃO DE

SERVIDORA PARA RESPONDER
PELO CARGO DE COORDENADOR
GERAL DO CONTROLE INTERNO

de Missal, Estado do Para frá, no uso de suas

oS termos do Art. L4 da Lei Municipal po L.497 de

RESOLVE

AË. 10 - CoNVALIDAR, diante da expressa concordância, a

nomeação da servidora Mlncelr FreoLeR Bacres, portadora do RG no 5'613'740-8

pR e do cpF/MF 032.525.999-66, ocupante do cargo efetivo de Assistente

Administrativo e atual ocupante do cargo de Controlador Geral, lotada no Gabinete

do Prefeito, a Paftir desta data.

Aft. 20 - para desempenhar as atividades atinentes ao cargo, a

servidora receberá função gratificada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do

subsídio dos Secretários Municipais.

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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